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SENHOR PRESIDENTE
Apresemu & umsmeraçãe da cªsa o seguinte:

CUASIDERATNDU ; compclê “na da Xclcanca parª « propnm " caem-| que
sugere mcdidas de .mere & púhlico. pur mem de inumação. nus xcrmos do An. 1 1 do Regvmcnm
lnlemn da Câmara Municipal de Ribeirão Preto:

CONSIDERANDO a nuca um de repare da nummaçáe públicª no
cruwmenlu entre a Run França e a Ruª Itanhªém. no Bauru Vxla Elisa. devldn do desgaste e
depredação de patrimônio público amigo,

RFQUr R0.

na rom-m regimenm.

Seja aprovada a presenle [NDICAÇÃU pelo _ régio Plcnàrm u encaminhudn
do Exeelem nu Senhor Pleíbiln. Anlômo Duane Km,-neira Jumnr. para que sem amd.)
repara da ||| leão públicn no cruzamento entre a Rua França e a Rua lunlmém lm
Buin-n Viln Elisa.

E que. apmade pelo bgrégm Plenánn. Seja encaminhado a pmscmc nn
Excexemfssumn Senhor Prefenu Municupul. Amônia Dume Nogueim hmm. para que demrmme
proxidenclas imediatas pam “ que fm mmm“,

Sula das Sessões, 33 de srlcmhm de ZOZI
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